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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE PILÕES - PB 

 

 

 

 

Processo nº 5000412-39.2015.8.15.0481 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., já 

qualificada nos autos da reclamação em epígrafe, que lhe move JOSE CARLOS 

FELIPE DE BRITO, devidamente qualificado nos autos, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, apresentar CONTRARRAZÕES ao Recurso de Apelação 

interposto pelo Autor, pelas razões que seguem em anexo. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento.  

Pilões, 15 de julho de 2019. 
 
 
 

Rostand Inácio dos Santos 

OAB/PB 18.125-A 

 

Paloma Rodrigues da Silva  

OAB/PE 41.420 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

 

COLENDA CAMARA, 

 

PRECLARO RELATOR, 

 

RAZÕES RECURSAIS 

 

1. REQUERIMENTO INICIAL 

 

Preliminarmente requer que todas as intimações da SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., referentes ao presente feito sejam 

efetuadas em nome de Rostand Inácio dos Santos OAB/PB 18.125-A, com 

endereço profissional na Rua da Hora, 692, bairro Espinheiro, Recife/PE, CEP: 52020-

010, sob pena de nulidade. 

 

2. SÍNTESE DO FEITO E DA SENTENÇA ORA VERGASTADA 

 

 O Apelante propôs a presente ação de cobrança alegando que foi vítima de 

acidente de trânsito, restando inválido permanentemente. 

 

Desta forma, requereu a condenação do Apelado ao pagamento do valor de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

  

 Acertadamente, o Nobre Magistrado “a quo” decidiu julgar  EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  

  

Assim, entende-se que a Apelação do Apelante não merece ser 

apreciada, uma vez que não assiste razão para a reforma pretendida, conforme 

se verá a seguir. 
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3. DO MÉRITO 

 

3.1. RAZÕES PARA A IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS AUTORAIS 

 

Cumpre inicialmente destacar que a parte Apelante tem intenção de 

ludibriar os Doutos Julgadores, porém resta claro que já precluiu o direito do 

autor visto que devidamente intimado para emendar a inicial, restou silente. 

 

 Insta salientar que o apelante manteve-se inerte, demonstrando total 

desinteresse no feito. 

 

 Deve-se, portanto, ser mantida a sentença de extinção do processo, uma 

vez que o apelante deixou precluir o seu direito, porém caso entenda este 

tribunal em prosseguir e anular a sentença, seja considerado a seguir os demais 

por cautela. 

 

3.2. DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA 

QUESTÃO, LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO - IML 

 

Por cautela, verifica-se com extrema facilidade que o Apelado alega que restou 

inválido haja vista as graves lesões corporais sofridas. 

 

No entanto, cumpre ressaltar que o Apelado NÃO FEZ A COMPROVAÇÃO 

DOCUMENTAL DA SUA PRETENSÃO.  

 

Com efeito, os parágrafos 4º e 5º, acrescentados ao art. 5º da lei nº 6.194/74 

pela lei nº 8.441/92, estabelecem:  

 

§ 4º. Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e 

as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez 

permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento 

hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido 
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pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, 

pelos interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. 

 

§ 5º. O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará 

as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto 

nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do 

evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de 

seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela 

tabela de acidentes do trabalho e da classificação internacional das 

doenças. 

 

Ademais, o art. 3º da Resolução CNSP nº 07/97, repetindo praticamente o 

que dispõe a lei, assim disciplina: 

 

Art. 3º. A indenização por invalidez permanente será paga no prazo de 15 

(quinze) dias, a contar da entrega dos seguintes documentos: 

I – laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição do acidente, 

qualificado da extensão das lesões físicas ou psíquicas da vítima, 

atestando o estado de invalidez permanente, de acordo com os percentuais 

da Tabela das Condições Gerais de Seguro de Acidente, suplementadas, 

quando for o caso, pela Tabela de Acidentes do Trabalho e da Classificação 

Internacional de Doenças; 

II – registro da ocorrência expedida pela autoridade policial competente. 

(Grifo nosso) 

 

O art. 5º, § 5º da Lei 6.194/74, com as alterações sofridas pela Lei 

11.482/2007, assim disciplina: 

 

§ 5º. O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou dá residência da 

vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, laudo a vítima com a 

verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 

parciais. 

 

Definitivamente, não foi juntado aos autos, o Laudo do Instituto Médico Legal 

certificando, com a exatidão que a lei determina o percentual de invalidez do Apelado 
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e qual o grau de redução funcional que, porventura, atingiu o mesmo, elemento 

imprescindível para que possa ser fixada a indenização correspondente, de acordo 

com a tabela específica, como previsto na lei e nas normas disciplinadoras. Tais 

normas, aliás, são editadas mercê da previsão legal do artigo 12 da lei nº 6.194/74, 

neste ponto não alterada pela lei nº 8.441/92.  

 

Referida prova documental incumbe ao Apelado da presente demanda, não 

só em função do que consta expressamente na lei específica, supra transcrita, como 

em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o 

art. 373, I, do CPC. 

 

Desta forma, não havendo prova irrefutável de que a invalidez do Apelado se 

configurou em caráter permanente e, ainda, não se sabendo o grau de invalidez do 

mesmo, a Apelante não pode ser compelida a efetuar o pagamento indenização, 

motivo pelo qual deve a presente demanda ser extinta sem resolução do mérito em 

perfeita consonância com o disposto no artigo 485, IV do Código de Processo Civil. 

 

3.3. DA INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA - NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO 

DE PERÍCIA MÉDICA 

 

Ainda por cautela, referido seguro oferece cobertura às pessoas vitimadas que 

restaram permanentemente inválidas até o limite estipulado pela Medida 

Provisória nº 340, de 29 de dezembro de 2006, hoje convertida na Lei nº. 11.482, 

de 31 de maio de 2007, a qual determina que o valor a ser pago a título de Seguro 

Obrigatório DPVAT, nos casos de sinistro invalidez, é da ordem de ATÉ R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Insta lembrar que, além do Apelante não comparecer a perícia o mesmo 

não peticionou em nenhum momento informando o motivo da ausência, não 

fazendo assim necessidade de se marcar nova perícia, visto que o mesmo 

abdicou do seu direito ao não comparecer para uma possível conciliação, porém 

caso seja entendido por necessidade de perícia requer seja levado em 

consideração o alegado. 
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O valor da indenização para invalidez permanente só é pago à vítima a partir 

do momento em que foi determinado o caráter definitivo da invalidez e, ainda assim, 

proporcionalmente ao percentual da incapacidade de que a parte autora é portadora, 

devidamente comprovado através de rigorosa perícia médica. 

 

Resta claro que a realização de perícia médica judicial, com a consequente 

confecção de laudo médico pericial pormenorizado, e que atenda às especificações 

impostas pela Resolução nº 1/75 expedida pelo Conselho Nacional de Seguros 

Privados – CNSP, que é o órgão normatizador da matéria, é indispensável ao deslinde 

da demanda. 

 

Posto isto, resta evidente que o Seguro Obrigatório visa garantir ao sujeito 

passivo do dano, ou aos seus beneficiários, uma indenização direta, sem levar em 

conta o aspecto de sua satisfação econômica. Sua essência, portanto, é a de uma 

garantia social mínima às vítimas do evento danoso ou aos seus beneficiários. 

 

Cabe salientar que, caso esse D. Juízo entenda ser necessária a realização 

de perícia médica, a Ré em nada se opõe, desde que não fique a cargo desta qualquer 

ônus que, por ventura, possa advir com a produção desta prova, uma vez que, 

inclusive, cabe ao Autor, por representar prova de fato constitutivo de seu direito (Art. 

373, I do CPC). 

 

Na mesma linha de raciocínio, destacamos a previsão do caput do art. 95 do 

CPC: 

 

Art. 95 Cada parte adiantará a remuneração do assistente técnico que 

houver indicado, sendo a do perito adiantada pela parte que houver 

requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de 

ofício ou requerida por ambas as partes. 

  

Caso V.Exa. entenda que o ônus da prova não deva recair sobre a parte 

autora, destacamos a imperiosa necessidade de ser observado o artigo 5º, §5º da Lei 
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6.194/74, determina que o Instituto Médico Legal da Jurisdição do acidente é quem 

deve fornecer o laudo: 

 

§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da 

residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, 

laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das 

lesões permanentes, totais ou parciais. 

 

A recente jurisprudência abaixo corrobora o que dito acima: 

 

TJRN - PROCESSO 2013.000152-1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA CÍVEL JULGAMENTO: 23/05/13 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DA PROVA 

PERICIAL OBJETIVANDO A AFERIÇÃO DO GRAU DE INVALIDADE DO 

SINISTRADO. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA PELO JUÍZO DE 

ORIGEM. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA PELO INSTITUTO MÉDICO 

LEGAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 5º, § 5º, DA LEI FEDERA Nº 

6.194/1974, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI FEDERAL Nº 11.945/2009. 

- A relação havida entre a seguradora e o sinistrado é de ordem 

obrigacional, versando quanto ao seguro DPVAT, possuindo este 

regulamentação própria. Ademais, o caráter obrigatório afasta a 

possibilidade de inversão do ônus da prova com base na legislação 

consumerista, sem que haja prova do fato constitutivo de seu direito. - 

Tendo a prova pericial sido requerida exclusivamente pelo autor, por 

ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz, os honorários periciais, 

segundo regra contida no artigo 33 do Código de Processo Civil, devem 

ser suportados pelo demandante, salvo se ele for detentor do benefício da 

assistência judiciária gratuita, hipótese em que a perícia necessária será 

realizada pelo Instituto Médico Legal - IML, para o fim de aferir o grau de 

invalidade do sinistrado. - Agravo de instrumento conhecido e provido.  

Relator: Des. Amílcar Maia 
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Desta feita, devem os autos serem remetidos ao IML para realização da perícia 

na parte autora. 

 

3.4. DA PREVISÃO DA LEI 6.194/74 NOS CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Para fundamentar sua decisão, a r. sentença sustenta que o valor a ser pago 

encontra-se sob a égide da lei 11.482/07 que alterou o valor das indenizações do 

seguro DPVAT.  

 

Sendo assim, alegando ser detentora de invalidez permanente parcial, o 

apelante alega ser detentora de indenização securitária correspondente a R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

O art.3º - regulador das indenizações pagas pelo seguro DPVAT - tem 

atualmente a seguinte redação: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

(...) 

II – Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) – no caso de invalidez 

permanente; e 

III – Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos) – como reembolso à vítima – 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser 

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada 

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão 

das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 
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I – quando se tratar de invalidez parcial completa, a perda anatômica ou 

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos 

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 

máximo da cobertura; e, 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por 

cento para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento 

para as de média repercussão, vinte e cinco por cento para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10 por cento, nos 

casos de seqüelas residuais.(...) 

 

A disposição legal acima transcrita (parágrafo terceiro do artigo 3º. da lei 

11.482/07), leva em consideração que apenas a invalidez total e completa será 

indenizada pelo teto de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Invalidez total 

e completa é aquela que não permite a realização de quaisquer atividades 

remuneradas pela vítima, ou simplesmente as normais atividades do dia a dia.   

 

Vê-se que apesar da clareza do texto legal o Apelante alega ter direito de 

recebimento de indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

o que não tem apoio na legislação em vigor, motivo esse que deve levar à 

improcedência do pedido. Havendo invalidez parcial, o que já está constatada nos 

autos, a indenização deve ser proporcional ao mal sofrido, conforme os percentuais 

previstos na tabela indicada na lei. 

 

 Corroborando todo o exposto acima, o STJ editou a Súmula 474, 

pacificando o entendimento que a indenização do Seguro DPVAT para os casos 

de invalidez parcial, independente da época do sinistro, deverá ser paga sempre 

de forma proporcional ao grau de invalidez. Vejamos o enunciado da referida 

Súmula: 

A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 
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(Destacamos). 

 

Desta forma, em conformidade aos entendimentos jurisprudenciais e a 

previsão legal sobre a matéria, requer a total improcedência do feito, não merecendo 

prosperar o pleito da parte autora em receber o teto máximo indenizável. 

 

3.5. DA CORREÇÃO MONETÁRIA – APLICAÇÃO DA SÚMULA 580 DO STJ 

 

No caso de superveniência de sentença condenatória, além da observância 

acerca do cálculo da indenização estabelecido pela Lei nº 11.945/09, requer seja 

considerada por Vossa Excelência a data do evento danoso para a incidência da 

correção monetária, na forma do estabelecido na Súmula 580 do STJ, in verbis: 

 

SÚMULA 580 

A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou 

invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada 

pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. 

(Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 

19/09/2016). 

 

3.6. DOS JUROS LEGAIS  

 

Quanto à incidência de juros de mora em caso de procedência do pedido 

autoral, espera a contestante que os mesmos sejam deferidos nos termos abaixo. 

 

Os juros de mora, em caso de eventual condenação, devem ser contados a 

partir da citação, vez que tratamos de responsabilidade contratual, conforme 

determinou o STJ por meio da Súmula 426: 

 

Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 

citação. 
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Desta feita, requer que seja julgado totalmente improcedente a presente 

demanda, conforme as razões já expostas acima. 

 

4. DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no 

alto grau de conhecimento e zelo dessa Augusta Corte, requerendo seja negado 

provimento a Apelação apresentada, condenando-se o Apelante a todos os 

consectários legais, inclusive nos ônus da sucumbência. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento.  

Pilões, 15 de julho de 2019. 
 
 
 
 

Rostand Inácio dos Santos 

OAB/PB 18.125-A 

 

Paloma Rodrigues da Silva  

OAB/PE 41.420 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ 
Praça João Pessoa, s/n – CEP. 58.013-902 – João Pessoa – PB 

Telefone/PABX: (83) 3216-1400 
 

 
ACÓRDÃO 
 
 
Apelação Cível nº 5000412-39.2015.815.0481 
Relator: Desembargador José Aurélio da Cruz 
Apelante: José Carlos Felipe de Brito 
Advogado: Emmanuel Saraiva Ferreira (OAB/PB nº 16.928) 
Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A 
Procuradora: Rostantd Inácio dos Santos (OAB/PB nº 18.125-A) 
________________________________________________________________ 

 
 

OBRIGACIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO      
OBRIGATÓRIO DPVAT. INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA      
APRESENTAR CARTEIRA DE HABILITAÇÃO.    
DESCUMPRIMENTO. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA.    
EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE      
MÉRITO. IRRESIGNAÇÃO. CONDUTOR DE    
MOTOCICLETA INABILITADO. DESNECESSIDADE DA    
APRESENTAÇÃO DA CARTEIRA DE HABILITAÇÃO.     
PRECEDENTES. COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE.    
ELEMENTO EXIGIDO PARA O PAGAMENTO DA      
INDENIZAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA.    
NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL.    
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO. SENTENÇA      
REFORMADA. ​ PROVIMENTO DO APELO. 
 
1. Com efeito, ao contrário do que decidido na sentença, “a            
Lei 6.194/74 não obriga o beneficiário à apresentação da         
carteira nacional de habilitação para o recebimento da        
indenização decorrente de seguro obrigatório, estabelecendo      
apenas a necessidade de comprovação do acidente e do         
dano dele decorrente, pois não se trata de seguro voluntário          
e contratual, mas de seguro compulsório, com finalidade        
social” (TJMG - Apelação Cível 1.0000.18.042685-0/002,      
Relator(a): Des.(a) Evangelina Castilho Duarte , 14ª       
CÂMARA CÍVEL, julgamento em 08/08/2019, publicação da       
súmula em 09/08/2019). 
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2. Provimento do apelo, para anular a sentença e determinar          
o retorno dos autos ao Juízo, com sua regular tramitação. 
 
 
 

VISTOS ​, relatados e discutidos os presentes autos. 
 
ACORDAM ​os integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de          

Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos            
termos do voto do relator e da certidão de julgamento retro. 

 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por José Carlos Felipe de Brito           

em face da sentença proferida pelo magistrado da Vara Única da Comarca de             
Pilões, Iano Miranda dos Anjos, que indeferiu a petição inicial da presente ação             
de cobrança de seguro DPVAT, por ele ajuizada contra a Seguradora Líder, ora             
apelada, uma vez que o autor, vítima de acidente automobilístico, mesmo tendo            
sido devidamente intimado, não comprovou possuir carteira nacional de         
habilitação, e extinguiu o processo, sem resolução de mérito (fls. 17/18). 

 
Em suas razões recursais, o recorrente alega que a Lei do DPVAT            

determina o pagamento da indenização mediante prova do acidente e do dano            
por ele provocado, não mencionando a necessidade de comprovação da          
habilitação do condutor. Por esses motivos, pediu o provimento do apelo para            
anular a sentença e, por conseguinte, determinar o prosseguimento da ação           
(fls.20/24). 

 
Parecer da D. Procuradoria de Justiça, sem manifestação de mérito          

(fls. 32/35). 
 
Após o retorno dos autos para cumprimento ao art. 331, §1º, do CPC,             

a promovida foi citada e apresentou contrarrazões sustentando, em síntese, a           
ausência de direito do autor e a necessidade de manutenção da sentença, ou,             
alternativamente, a manutenção da extinção do processo, devido a ausência de           
laudo de exame de corpo de delito do IML/perícia (fls. 44/54). 

 
É o relatório. 
 
 
VOTO 
 
Historiando a lide, tem-se que o recorrente ajuizou a presente ação de            

cobrança de seguro DPVAT aduzindo que, após perder o controle da           
motocicleta que pilotava na cidade de Pilões/PB, caiu e sofreu fratura no            
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membro esquerdo, tendo ficado com funções comprometidas consoante        
documentos juntados aos autos. 

 
O juízo ​a quo ​, por sua vez, extinguiu o processo sem julgamento do             

mérito, nos termos do art. 485, inciso I c/c 321, parágrafo único e 330, IV do                
CPC, por compreender que a carteira nacional de habilitação do condutor           
constitui documento indispensável à propositura da ação. 

 
Todavia, o caso é de provimento do apelo. 
 
A jurisprudência pacífica perfilha no sentido de que a ausência de           

habilitação não impede o recebimento da indenização de seguro DPVAT,          
porquanto ​a Lei 6.194/74 não obriga o beneficiário à apresentação da carteira            
nacional de habilitação para o recebimento da indenização, na medida em que,            
consoante dispõe o respectivo art. 5º, “o pagamento da indenização será           
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,          
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida          
qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. 

 
Vale dizer, basta que o acidente de trânsito tenha sido causa           

determinante da debilidade total ou parcial permanente para justificar a          
indenização do Seguro Obrigatório denominado DPVAT.  

 
Outrossim, a condução de motocicleta sem habilitação é infração         

administrativa (art. 309 do Código de Trânsito Brasileiro), não podendo o           
julgador equipará-la a ilícito penal, por ausência de previsão legal, para fins de             
afastar o direito ao recebimento do DPVAT. 

 
Esse é o entendimento da jurisprudência pátria, consoante elucidam         

os recentes julgado do TJMG e TJRS: 
 

 
DPVAT - COBRANÇA - MOTORISTA INABILITADO - AUSÊNCIA DE         
LIMITAÇÃO NA LEI N. 6.194/74 - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO          
INICIAL - ÔNUS SUCUMBENCIAIS. Não ofende o artigo 93, IX, da CF a             
decisão que, embora de forma sucinta, apresenta seus fundamentos de          
maneira clara e direta. ​A Lei 6.194/74 não obriga o beneficiário à            
apresentação da carteira nacional de habilitação para o        
recebimento da indenização decorrente de seguro obrigatório,       
estabelecendo apenas a necessidade de comprovação do acidente        
e do dano dele decorrente, pois não se trata de seguro voluntário e             
contratual, mas de seguro compulsório, com finalidade social ​.  
[...] 
(TJMG - Apelação Cível 1.0000.18.042685-0/002, Relator(a): Des.(a)       
Evangelina Castilho Duarte , 14ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em         
08/08/2019, publicação da súmula em 09/08/2019) 
Grifei 
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA INDENIZAÇÃO DO        
SEGURO DPVAT - CERCEAMENTO DE DEFESA - PRELIMINAR -         
PRECLUSÃO LÓGICA - SEGURADO - ​FALTA DE HABILITAÇÃO        
PARA CONDUZIR VEÍCULO AUTOMOTOR - INDIFERENÇA PARA       
FINS DE RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO - CORREÇÃO       
MONETÁRIA - TERMO INICIAL - DATA DO EVENTO DANOSO -          
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS - MULTA -       
CABIMENTO.  
1- Não se há de falar em cerceamento de defesa se a parte concorda              
com o resultado da perícia (preclusão lógica), mas diante do resultado           
desfavorável da sentença, alega existir pontos divergentes no laudo         
pericial.  
2- "Conquanto a Carteira Nacional de Habilitação seja        
indispensável para a condução de veículo automotor, a simples         
falta de tal documento não caracteriza a culpabilidade do motorista          
inabilitado para fins de recebimento da indenização do seguro         
obrigatório DPVAT" (TJMG - Apelação Cível 1.0134.14.011669-7/001,       
Relator(a): Des.(a) Vicente de Oliveira Silva , 10ª CÂMARA CÍVEL,          
julgamento em 09/10/2018, publicação da súmula em 19/10/2018).  
[...]  
(TJMG - Apelação Cível 1.0480.15.017846-9/001, Relator(a): Des.(a)       
Claret de Moraes , 10ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 16/07/2019,          
publicação da súmula em 26/07/2019) 
Grifei 
 
 

E, em igual sentido, a jurisprudência deste Tribunal, inclusive desta          
Segunda Câmara: 

 
 
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL EM ACIDENTE DE       
TRÂNSITO. INVASÃO DA PREFERENCIAL. CULPA CONCORRENTE.      
AUSÊNCIA DE CNH. ABATIMENTO DA INDENIZAÇÃO PELO       
SEGURO ​DPVAT​.  
O simples fato de alguém não possuir ​carteira de ​habilitação para dirigir            
veículo não é elemento suficiente para lhe atribuir responsabilidade pela          
ocorrência do sinistro, por se tratar de infração administrativa que não           
induz presunção de culpa. Ratificada a condenação nos danos         
materiais, pois as notas fiscais apresentadas pelo autor são condizentes          
com a descrição dos serviços realizados e as estimativas trazidas pela           
demandada não se constituem em meio idôneo para comprovar o          
alegado excesso na quantificação dos danos. Incabível determinar o         
abatimento do seguro ​DPVAT como pretendido pela apelante,        
considerada a ausência de prova de que a parte tenha recebido o valor             
em questão. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
(Apelação Cível, Nº 70071819692, Décima Segunda Câmara Cível,        
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Guinther Spode, Julgado em:          
16-03-2017) 
Grifei 
 
AGRAVO INTERNO - APELAÇÃO CÍVEL - ​AÇÃO DE COBRANÇA DE          
SEGURO DPVAT - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CASSOU A        
SENTENÇA QUE HAVIA EXTINGUIDO O PROCESSO POR       
CONSIDERAR A PARTE AUTORA ILEGÍTIMA - CONDUTOR DE        
VEÍCULO AUTOMOTOR NÃO HABILITADO - IRRELEVÂNCIA -       
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AUSÊNCIA DE NOVOS ELEMENTOS CAPAZES DE ALTERAR A        
DECISÃO AGRAVADA. - AGRAVO DESPROVIDO.  
A ausência de habilitação não impede o recebimento da         
indenização correspondente pela vítima de acidente envolvendo       
veículos automotores, configurando mera infração administrativa.      
Não tendo os agravantes trazido aos autos novos elementos         
capazes de alterar o entendimento adotado na decisão        
monocrática, o desprovimento do recurso é medida que se impõe. 
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº      
00005278220148150481, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator      
DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI , j. em          
10-10-2017), 
Grifei 
 
 
PROCESSUAL CIVIL - Ação de Cobrança - Seguro Obrigatório -          
DPVAT - Sentença - Condução inabilitada de veículo - Ilegitimidade          
ativa - Extinção do processo sem julgamento do mérito - Irresignação -            
Infração administrativa que não obsta que a parte interessada busque          
em juízo o pagamento da indenização do seguro DPVAT - Legitimidade           
ativa reconhecida - Reforma da r. sentença - Ausência de perícia -            
Processo que não se encontra em condições de julgamento do mérito -            
Prosseguimento do feito no primeiro grau.  
- O ajuizamento da ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT           
não comporta a exigência de que a direção do veículo se dê por             
condutor habilitado, ainda que o sinistro ocorra tendo o acidentado          
na direção do veículo.  
- A infração administrativa, condução de motocicleta sem        
habilitação, não obsta que a parte interessada busque em juízo o           
pagamento da indenização do seguro DPVAT, não havendo que se          
falar em ilegitimidade ativa.  
- Reconhecida a legitimidade ativa e, verificando a ausência de          
perícia nos autos, o processo não se encontra maduro para          
julgamento do mérito, sendo incabível a apreciação meritória em         
Segunda Instância, nos termos do art. 1.013, § 3º, I, do NCPC, de             
modo que se confere prosseguimento ao feito no primeiro grau.  
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº      
00003277520148150481, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator      
MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO , j. em 04-04-2017) 
Grifei 
 
 

Por outro lado, ao contrário do alegado nas contrarrazões, a questão           
relativa ao laudo de exame de corpo de delito do IML/perícia é matéria relativa à               
instrução processual, não sendo o momento oportuno para respectiva         
apreciação. 

 
Por fim, ressalte-se que não obstante a extinção do processo, sem           

resolução do mérito, verifica-se que o feito não se encontra em condições de             
imediato julgamento, pelo que resta inaplicável o art. 1.013, §3º, do CPC e, por              
conseguinte, a ação deve retornar ao Juízo ​a quo ​ para regular processamento.  

 
Em assim sendo, conforme entendimento acima esposado, deve ser         

dado provimento ao recurso, e se anular a sentença recorrida, haja vista que a              
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falta de habilitação do condutor não implica na impossibilidade de pagamento da            
indenização do seguro DPVAT. 

 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, ​DOU PROVIMENTO AO APELO para anular a          

sentença e determinar o retorno dos autos à comarca de origem para que o feito               
tenha regular prosseguimento. 

 
É como voto. 
 
 
A Sessão foi presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. Além             

do Presidente, relator deste processo, participaram do julgamento o Exmo. Des.           
Abraham Lincoln da Cunha Ramos e o Exmo. Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior. 

  
Presente ao julgamento Dr. Aristóteles de Santana Ferreira,        

Procurador de Justiça. 
  
Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal          

de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa/PB, ​17 de dezembro de 2019.  
 
 

DESEMBARGADOR ​José Aurélio da Cruz 
RELATOR 
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2752481- C3/ 2020-03551/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA UNICA VARA MISTA DA COMARCA DE 
GUARABIRA/PB 

 Processo n.º 00024556120158150181 

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove JOSE CARLOS FELIPE DE BRITO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 
Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V.Ex.ª, requerer noticiar ao ilustre julgador 
da causa impedimento jurídico para o prosseguimento da presente ação, face existência de 
outra demanda idêntica ajuizada pelo mesmo autor da presente, afigurando-se em 
LITISPENDÊNCIA, conforme a seguir fundamentado e comprovado. 

PRELIMINARMENTE, INFORMA DA EXISTÊNCIA DE OUTRA DEMANDA IDÊNTICA A PRESENTE, 
OU SEJA, COM AS MESMAS PARTES, PEDIDO E CAUSA DE PEDIR, A QUAL FORA REGISTRADA 
SOB O NÚMERO 5000412-39.2015.815.0481, E TRAMITA PERANTE O JUÍZO DA PILOES/PB, 
CONFORME COMPROVAM AS CÓPIAS INCLUSAS. 

Desta feita, manifesta a tríplice identidade entre a presente demanda e aquela 
supramencionada, pelo que se requer o acolhimento desta preliminar, a fim de se julgar 
EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, V, do CPC. Por fim, pugna-se 
pela condenação da parte autora a todos os consectários legais, inclusive custas processuais, 
honorários advocatícios e ainda, a condenação pela comprovada litigância de má-fé conforme 
disposto no artigo 77, 80 e 81 da Lei Processual Civil. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
GUARABIRA, 21 de outubro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 

Num. 35830872 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 23/10/2020 09:51:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102309510139300000034219946
Número do documento: 20102309510139300000034219946



 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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